
PREFEITURA DO N'lUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.29. 1 88. DE 1 1 DE AGOSTO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g 2', INC 111. ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR Poli
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM A GESTÃO DE PAGAMENTOS

KEQUiSÍTÓKtOS DE PEQUENA MONTA E SENTENÇAS JUDICIAIS NO CORRENTE EXERCÍCIO

REF. SOLICITAÇÃO 766 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

D EC RETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 550.000,00 (QUINHENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S)

DOTAÇÃO(ÕES):

08.01 .28.846.0000.0261 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRIOS DE PEOUENA MONTA
3.3.90.9 1 .oO SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA

RS 500.000,00

o8.01 .28.846.0190.o252 SENTENCAS JUDICIAIS
3.3.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA

RS

TOTAL....R$

50.000,00

550.000,00 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUia'rE(s) REcuRso(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL nA(S) SEGUI'qTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR'LENTO
VIGENTE:

08.01 .28.843.0000.0259 GESTÃO DOS SERVICOS DA DÍVIDA COM O IPREJUN
3.2.91.21.00 JUliOS SOBRE DIVIDA POR CONTRATO - INTRA- ORCAMENT

OoOO PliOPRIA
RS550.000.00

TOTAL....RS 550.000,00/'

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇAO

I'ágina l de 2



Jogo ANTONt0 PARIMOSCHI

GESTOR DA UNhADE bE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE D! FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
EVINTE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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